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Acrescenta o art. 1-A ao Substitutivo Integral, do Projeto de Lei Complementar nº 53/2019, com a seguinte
redação:

Art. 1-A Todo e qualquer benefício fiscal e ou financeiro-fiscal na forma de subsídio ou isenção, redução de
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica. 

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal tanto protege a propriedade privada da atuação arbitrária do Fisco (por exemplo, no
artigo 150, I a IV) quanto o patrimônio público e o interesse coletivo contra renúncias de receita injustificadas
e benefícios fiscais irregulares.

Exercendo o papel de guardião da Constituição, o Supremo frequentemente depara com a necessidade de
discutir a validade de leis de incentivo. O artigo 150, §6º, da Constituição Federal exige lei específica para
“qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições”.

A regra serve de fundamento para que o Tribunal declare a inconstitucionalidade de benefícios fiscais
estabelecidos sem qualquer amparo legal, por decreto, ou com base em autorizações genéricas, na forma de
delegações ao Poder Executivo.

Na ADI 3.462, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, por exemplo, declarou-se a nulidade, por ofensa ao
artigo 150, § 6º, de lei do estado do Pará que autorizava genericamente o Executivo a conceder remissão e
anistia.

Na ADI-MC 1.296, de relatoria do ministro Celso de Mello, o Tribunal suspendeu lei de Pernambuco que
conferia ao Executivo estadual o poder de conceder, mediante decreto 1 específico, “benefícios ou incentivos
fiscais relativos aos tributos estaduais, em favor de refinaria de petróleo”. São esses dois casos, entre outros,
que se podem citar.

Neste sentido, o STF já delibeou sobre o tema: a concessão unilateral de benefícios fiscais pelos Estados.
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sem previsão de lei específica viola a Constituição Federal. O fundamento está no artigo 155, § 2º, XII, “g”
c/c art. 150, §6º, ambos do texto constitucional, que prescreve deliberação obrigatória dos Estados e do
Distrito Federal, na forma de lei complementar, para concessão e revogação de isenções, incentivos e
benefícios fiscais relativos ao ICMS. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Julho de 2019

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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